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LEI No- 13.198, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Justiça, das Relações Exteriores, dos Transportes, da Defesa e da Integração Nacional, no valor de R$ 950.246.149,00, para os fins
que especifica.

Faço saber que a PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 697, de 2015, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Justiça, das Relações Exteriores, dos Transportes, da Defesa e da Integração Nacional, no valor de R$ 950.246.149,00 (novecentos e
cinquenta milhões, duzentos e quarenta e seis mil, cento e quarenta e nove reais), para atender às programações constantes dos Anexos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 2 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2020 Cidadania e Justiça 15.000.000
Atividades

14 422 2020 20I7 Política Nacional de Justiça 15.000.000
14 422 2020 20I7 6500 Política Nacional de Justiça - Nacional (Crédito Extraordinário) 15.000.000

F 3 2 30 0 100 4.500.000
F 3 2 40 0 100 2.000.000
F 3 2 50 0 100 3.000.000
F 3 2 80 0 100 3.000.000
F 3 2 90 0 100 1.000.000
F 4 2 30 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

Atos do Poder Legislativo
.
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ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2057 Política Externa 280.000.000
Atividades

07 211 2057 20WW Relações e Negociações Bilaterais 250.000.000
07 211 2057 20WW 6501 Relações e Negociações Bilaterais - No Exterior (Credito extraordinário) 250.000.000

F 3 2 90 0 100 250.000.000
07 211 2057 20WX Relações e Negociações Multilaterais 30.000.000
07 211 2057 20WX 6501 Relações e Negociações Multilaterais - No Exterior (Crédito extraordinário) 30.000.000

F 3 2 90 0 100 30.000.000
2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 20.000.000

Atividades
07 122 2118 2000 Administração da Unidade 20.000.000
07 122 2118 2000 6500 Administração da Unidade - No Exterior (Crédito extraordinário) 20.000.000

F 3 2 90 0 100 20.000.000
TOTAL - FISCAL 300.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2073 Transporte Hidroviário 19.000.000
P ro j e t o s

26 784 2073 15KO Recuperação da Infraestrutura de Terminais Hidroviários 19.000.000
26 784 2073 15KO 6500 Recuperação da Infraestrutura de Terminais Hidroviários - No Município de Humaitá - AM (Crédito

Extraordinário)
13.000.000

F 4 2 90 0 100 13.000.000
26 784 2073 15KO 6501 Recuperação da Infraestrutura de Terminais Hidroviários - No Município de Manacapuru - AM (Crédito

Extraordinário)
6.000.000

F 4 2 90 0 100 6.000.000
TOTAL - FISCAL 19.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2058 Política Nacional de Defesa 6.246.149
Atividades

05 153 2058 20X7 Emprego Conjunto ou Combinado das Forças Armadas 6.246.149
05 153 2058 20X7 6500 Emprego Conjunto ou Combinado das Forças Armadas - Nacional (Crédito extraordinário) 6.246.149

F 3 2 90 0 100 6 . 11 5 . 9 4 6
F 4 2 90 0 100 130.203

TOTAL - FISCAL 6.246.149
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.246.149

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 610.000.000
Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 610.000.000
06 182 2040 22BO 6503 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 610.000.000

F 3 2 90 0 100 470.000.000
F 4 2 90 0 100 140.000.000

TOTAL - FISCAL 610.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 610.000.000
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 15.000.000
Atividades

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 15.000.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 15.000.000

F 3 2 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39253 - Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2072 Transporte Ferroviário 19.000.000
P ro j e t o s

26 783 2072 14YF Implantação do Trem de Alta Velocidade - TAV 19.000.000
26 783 2072 14YF 0030 Implantação do Trem de Alta Velocidade - TAV - Na Região Sudeste 19.000.000

F 4 3 90 0 100 19.000.000
TOTAL - FISCAL 19.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2058 Política Nacional de Defesa 1.802.252
P ro j e t o s

05 572 2058 151D Obtenção de Sistema de Defesa Antiaérea 1.802.252
05 572 2058 151D 0001 Obtenção de Sistema de Defesa Antiaérea - Nacional 1.802.252

F 4 2 90 0 100 1.802.252
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 4.443.897

Atividades
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 4.443.897
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.443.897

F 3 2 90 0 100 4.352.897
F 4 2 90 0 100 91.000

TOTAL - FISCAL 6.246.149
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.246.149

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 300.000.000
P ro j e t o s

15 453 2048 10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano 300.000.000
15 453 2048 10SS 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - Nacional 300.000.000

F 4 3 40 0 100 300.000.000
TOTAL - FISCAL 300.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000.000

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 518, de 2 de dezembro de 2015. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 33.889.

CASA CIVIL
IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA No- 255, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015

Dá nova redação ao Art. 2° e seu § 1° da
Portaria n° 265, de 1° de novembro de
2006, que cria a Comissão para a Coleta
Seletiva Solidária - CCSS, com atuação no
âmbito da Imprensa Nacional.

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso II, do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria nº 147, de 9 de março de 2006,
alterado pela Portaria nº 446, de 26 de junho de 2008, da Ministra de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

Art. 1º O Art. 2° e § 1°, da Portaria n° 265, de 1° de
novembro de 2006, publicada no DOU, Seção 1, pág. 1, de 6 de
novembro de 2006, constituída nos termos do Decreto nº 5.940/06,
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2° Fica criada a Comissão para a Coleta Seletiva So-
lidária - CCSS, com atuação no âmbito da Imprensa Nacional, cons-
tituída dos seguintes membros:

a) Antonio Carlos da Cruz Vaz - Presidente;
b) Antônio Hermes Gonçalves;
c) Areolino Alves de Sousa Neto;
d) CArllo Frederico Fernandes Sabino; e
e) Carmem Gorete Coelho Santos.

§ 1º Nos casos de afastamentos ou impedimentos eventuais
do titular, a Presidência da Comissão será exercida pelo membro
ANTÔNIO HERMES GONÇALVES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria nº 42, de 9 de fevereiro de 2011,
publicada no DOU, Seção 1, pág. 1, de 10 de fevereiro de 2011.

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 506, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015 (*)

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos incisos I, XIV e XVIII do art.
4º da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, re-
solve:

Art. 1º Os Advogados da União lotados nas Consultorias
Jurídicas e Assessorias Jurídicas de Ministérios e Secretarias da Pre-
sidência da República que foram extintos ou fusionados por força da
Medida Provisória nº 696, de 02 de outubro de 2015 passam a ter
imediata lotação na Consultoria-Geral da União.

Art. 2º A Consultoria-Geral da União constituirá grupo de
Advogados da União e Procuradores Federais para prestar asses-
soramento jurídico às organizações militares do Comando do Exército
sediadas no Distrito Federal.

Parágrafo Único - Os trabalhos do grupo a que se refere o
caput serão avaliados pela Consultoria-Geral da União para o fim de
eventual futura proposta de instituição de uma Consultoria Jurídica da
União no Distrito Federal, com competência para assessorar os Mi-
nistérios e Secretarias da Presidência da República, bem como os
Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica em matéria de
licitações e contratos ou instrumentos congêneres.

Presidência da República
.
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